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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica criada uma Área de Livre Comércio – ALC no 

município de Campina Grande, Estado da Paraíba. 

Parágrafo Único – O regime fiscal especial instituído por esta 

Lei, com a finalidade de promover o desenvolvimento da região, aplica-se, 

exclusivamente, à área de livre comércio a que se refere o caput deste artigo. 

Art. 2º Considera-se integrante da área de livre comércio a 

superfície territorial do respectivo município. 

Art. 3º As mercadorias estrangeira ou nacionais enviadas à 

área de livre comércio serão, obrigatoriamente, destinadas às empresas autorizadas 

a operar nesta área. 

Art. 4º A entrada de mercadorias estrangeiras na área de livre 

comércio far-se-á com a suspensão do Imposto de Importação e do Imposto sobre 

Produtos Industrializados, que será convertida em isenção quando as mercadorias 

forem destinadas à: 

I – consumo e vendas internas na área de livre comércio; 

II – beneficiamento, em seu território, de pescado, pecuária, 

recursos minerais e matéria primas de origem agrícola ou florestal; 

III – agropecuária e piscicultura; 

IV – instalação e operação de serviços de turismo ou de 

qualquer natureza; 

V – estocagem para comercialização no mercado externo; 

VI – industrialização de produtos em seus territórios. 

§ 1º A suspensão de impostos será também convertida em 

isenção nos casos de mercadorias que deixarem a área de livre comércio como: 

a) bagagem acompanhada de viajantes, observados os limites 

fixados pelo Poder Executivo, por intermédio da Secretaria da Receita Federal do 
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Brasil. 

b) Remessas postais para o restante do País, nas condições 

fixadas no Decreto-Lei nº 1.804, de 3 de setembro de 1980, modificado pela Lei nº 

8.383, de 30 de dezembro de 1991. 

§ 2º As mercadorias estrangeiras, que saírem da área de livre 

comércio para o restante do País, estarão sujeitas à tributação no momento de sua 

internação, exceto nos casos previstos no § 1º deste artigo. 

Art. 5º As importações de mercadorias destinadas a área de 

livre comércio estarão sujeitas aos procedimentos normais de importação, 

previamente ao desembaraço aduaneiro. 

Art. 6º A saída de mercadorias estrangeiras da área de livre 

comércio para o restante do território nacional é considerada, para efeitos fiscais e 

administrativos, como importação normal. 

Art. 7º Os produtos nacionais ou nacionalizados, que entrarem 

na área de livre comércio, estarão isentos do Imposto sobre Produtos 

Industrializados, quando destinados às finalidades mencionadas no caput do art. 4º. 

Parágrafo Único – Ficam asseguradas a manutenção e a 

utilização dos créditos do Impostos sobre Produtos Industrializados relativos às 

matérias primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados na 

industrialização dos produtos entrados na área de livre comércio. 

Art. 8º Estão excluídos dos benefícios fiscais de que tratam os 

artigos 4º e 7º os produtos abaixo mencionados, compreendidos nos capítulos e/ou 

nas posições indicadas na Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), aprovada 

pela Resolução Camex nº 43, de 22 de dezembro de 2006: 

a) armas e munições: capítulo 93; 

b) veículos de passageiros: posição 8703 do capítulo 87, 

exceto ambulâncias, carros funerários, carros celulares e 

jipes; 

c) bebidas alcóolicas: posições 2203 a 2206 e 2208 do 
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capítulo 22; 

d) produtos de perfumaria e de toucador, preparados e 

preparações cosméticas: posições 3303 a 3307 do capítulo 

33; e 

e) fumo e seus derivados: capítulo 24. 

Art. 9º O Poder Executivo regulamentará a aplicação dos 

regimes aduaneiros especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas à área 

de livre comércio bem como para as mercadorias dela procedentes. 

Art. 10. O Banco Central do Brasil normatizará os 

procedimentos cambiais aplicáveis às operações da área de livre comércio, visando 

favorecer o seu comércio exterior. 

Art. 11. O limite global para as importações da área de livre 

comércio será estabelecido anualmente pelo Poder Executivo, observados os 

critérios que julgar pertinentes, no ato em que o fizer para as demais áreas de livre 

comércio já existentes. 

Art. 12. A área de livre comércio de que trata esta Lei será 

administrada por um Conselho de Administração, que deverá promover e coordenar 

sua implantação, adotando todas as medidas necessárias. 

§1º O Conselho de Administração será composto por: 

a) 2 representantes do Governo Federal, sendo um 

especialista em controle e vigilância aduaneira; 

b) 1 representante do Governo Estadual; e 

c) 1 representante do Município. 

§ 2º Até que se complete o processo de implantação da ALC, 

respeitado o limite máximo de dois anos, a presidência do Conselho será exercida 

por um representante do Governo Federal e, após este prazo, pelo representante do 

Governo Estadual. 

Art. 13. A Secretaria da Receita Federal do Brasil exercerá a 
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vigilância e a repressão ao contrabando e ao descaminho na área de livre comércio, 

sem prejuízo da competência do Departamento de Polícia Federal. 

Parágrafo Único – O Poder Executivo deverá assegurar os 

recursos materiais e humanos necessários aos serviços de fiscalização e controle 

aduaneiro da área de livre comércio. 

Art. 14. As isenções e benefícios instituídos por esta Lei serão 

mantidos pelo prazo de vinte e cinco anos. 

Art. 15. O Poder Executivo, em atendimento ao disposto no 

inciso II do art. 5º e no art. 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

estimará o montante da renúncia fiscal decorrente desta Lei e o incluirá no 

demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que 

acompanhará o projeto da lei orçamentária cuja apresentação se der após 

decorridos sessenta dias da publicação desta Lei. 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e 

produzirá efeitos a partir do primeiro dia do exercício subseqüente àquele em que for 

implementado o disposto no art. 15. 

JUSTIFICAÇÃO 

O estabelecimento de Áreas de Livre Comércio (ALC) é, sem 

dúvida, um dos mais importantes instrumentos de promoção do desenvolvimento 

econômico de regiões atrasadas e localizadas longe dos grandes centros. 

No mundo inteiro, tal prática tem sido implementada, com 

sucesso, nos mais diferentes países. Aqui no Brasil, temos atualmente, em vigor, na 

Região Norte, as seguintes Áreas de Livre Comércio: Tabatinga (AM), Guajará-Mirim 

(RO), Pacaraima e Bomfim (RR), Macapá e Santana (AP) e Brasiléia, com extensão 

para os municípios de Epitaciolândia e Cruzeiro do Sul, no Estado do Acre. 

No Uruguai, próximo a fronteira com o Brasil, temos as Zonas 

Francas de Colônia e Nova Palmira. 

Um caso emblemático, apesar de não ser considerada 

formalmente como Área de Livre Comércio ou Zona Franca é Ciudad del Leste no 

Paraguai, na fronteira com Foz do Iguaçu, no Brasil. Enquanto o Paraguai está 
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lucrando bilhões, ficamos com a sonegação de impostos, a falência de nossas 

empresas e o desemprego. 

Precisamos ser pragmáticos e apoiar o crescimento econômico 

do nosso país e garantir o emprego e a renda dos nossos trabalhadores. Gerar 

emprego e renda, esse é o ponto que deve ser atacado com políticas inteligentes, 

que estimulem a inserção no mercado de trabalho formal de milhares de brasileiros 

que hoje vivem no desemprego e na informalidade. Políticas que busquem a 

redução das desigualdades regionais e a retomada do crescimento econômico. 

Apesar dos receios mostrados no passado em relação a 

criação de novas Áreas de Livre Comércio, acreditamos que vale a pena tentar mais 

uma vez porque trata-se de uma causa justa e inteligente. Trata-se de estimular o 

crescimento econômico de regiões reconhecidamente carentes, afastadas dos 

grandes centros. 

Assim, tendo em vista a relevância deste Projeto de Lei para o 

desenvolvimento econômico do semi-árido nordestino, esperamos contar com o 

apoio de nossos Pares nesta Casa para a célere aprovação da proposta que ora 

apresentamos. 

Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 2007. 

Deputado WALTER BRITO NETO 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI  

 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

............................................................................................................................................. 
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CAPÍTULO II 

 DAS FINANÇAS PÚBLICAS  

............................................................................................................................................. 

 

Seção II  

 Dos Orçamentos  

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais. 

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. 

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento. 

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária. 

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional. 

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá: 

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

Poder Público; 

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídos e mantidos pelo Poder Público. 

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional. 

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 

receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 

créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 

receita, nos termos da lei. 

§ 9º Cabe à lei complementar: 
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I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 

anual; 

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 

e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos. 

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum. 

§ 1º Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores e Deputados: 

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República; 

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional de suas 

Casas, criadas de acordo com o art. 58. 

§ 2º As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional. 

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso: 

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 

anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida; 

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e Distrito 

Federal; ou 

III - sejam relacionadas: 

a) com a correção de erros ou omissões; ou 

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual. 

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 

votação, na Comissão mista, da parte cuja alteração é proposta. 

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º 

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta seção, as demais normas relativas ao processo legislativo. 

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1850 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2581-A/2007 
 

9 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO-LEI Nº 1.804, DE 3 DE SETEMBRO DE 1980 
 

Dispõe sobre tributação simplificada das 

remessas postais internacionais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

artigo 55, inciso II, da Constituição, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica instituído o regime de tributação simplificada para a cobrança do 

Imposto sobre a Importação incidente sobre bens contidos em remessas postais internacionais, 

observado o disposto no art. 2º deste Decreto-lei. 

§ 1º Os bens compreendidos no regime previsto neste artigo ficam isentos do 

Imposto sobre Produtos Industrializados. 

§ 2º A tributação simplificada poderá efetuar-se pela classificação genérica dos 

bens em um ou mais grupos, aplicando-se alíquotas constantes ou progressivas em função do 

valor das remessas, não superiores a 400% (quatrocentos por cento). 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 9.001, de 16/03/1995). 

§ 4º Poderão ser estabelecidos requisitos e condições para aplicação do disposto 

neste artigo. 

 

Art. 2º O Ministério da Fazenda, relativamente ao regime de que trata o art. 1º 

deste Decreto-lei, estabelecerá a classificação genérica e fixará as alíquotas especiais a que se 

refere o § 2º do art. 1º, bem como poderá: 

I - dispor sobre normas, métodos e padrões específicos de valoração aduaneira dos 

bens contidos em remessas postais internacionais; 

II - dispor sobre a isenção do Imposto sobre a Importação dos bens contidos em 

remessas de valor até cem dólares norte-americanos, ou o equivalente em outras moedas, 

quando destinados a pessoas físicas. 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.383, de 30/12/1991. 

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda poderá, também, estender a aplicação 

do regime às encomendas aéreas internacionais transportadas com a emissão de conhecimento 

aéreo. 

 

Art. 3º O inciso XVI do artigo 105, do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 

1966, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

"XVI - Fracionada em duas ou mais remessas postais ou encomendas aéreas 

internacionais visando a iludir, no todo ou em parte, o pagamento dos 

tributos aduaneiros ou quaisquer normas estabelecidas para o controle das 

importações ou, ainda, a beneficiar-se de regime de tributação simplificada". 
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Art. 4º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Brasília, em 3 de setembro de 1980; 159º da Independência e 92º da República. 

 

JOÃO FIGUEIREDO 

 

Ernane Galvêas 

 

Hélio Beltrão 

 

LEI Nº 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

 
Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera 

a legislação do imposto sobre a renda, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

CAPÍTULO I  

 DA UNIDADE DE REFERÊNCIA - UFIR  

 

Art. 1º Fica instituída a Unidade Fiscal de Referência - UFIR, como medida de 

valor e parâmetro de atualização monetária de tributos e de valores expressos em cruzeiros na 

legislação tributária federal, bem como os relativos a multas e penalidades de qualquer 

natureza. 

§ 1º O disposto neste Capítulo aplica-se a tributos e contribuições sociais, 

inclusive previdenciárias, de intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias 

profissionais ou econômicas. 

§ 2º É vedada a utilização da UFIR em negócio jurídico como referencial de 

correção monetária do preço de bens ou serviços e de salários, aluguéis ou "royalties". 

 

Art. 2º A expressão monetária da UFIR mensal será fixa em cada mês calendário; 

e da UFIR diária ficará sujeita a variação em cada dia e a do primeiro dia do mês será igual à 

da UFIR do mesmo mês. 

§ 1º O Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, por intermédio do 

Departamento da Receita Federal, divulgará a expressão monetária da UFIR mensal: 

a) até o dia 1 de janeiro de 1992, para esse mês, mediante a aplicação, sobre Cr$ 

126,8621, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC acumulado desde fevereiro 

até novembro de 1991, e do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - IPCA de dezembro 

de 1991, apurados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 

b) até o primeiro dia de cada mês, a partir de 1º de fevereiro de 1992, com base no 

IPCA. 
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§ 2º O IPCA, a que se refere o parágrafo anterior, será constituído por série 

especial cuja apuração compreenderá o período entre o dia 16 do mês anterior e o dia 15 do 

mês de referência. 

§ 3º Interrompida a apuração ou divulgação da série especial do IPCA, a 

expressão monetária da UFIR será estabelecida com base nos indicadores disponíveis, 

observada precedência em relação àqueles apurados por instituições oficiais de pesquisa. 

§ 4º No caso do parágrafo anterior, o Departamento da Receita Federal divulgará a 

metodologia adotada para a determinação da expressão monetária da UFIR. 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 9.069, de 29/06/1995). 

§ 6º A expressão monetária do Fator de Atualização Patrimonial - FAP, instituído 

em decorrência da Lei nº 8.200, de 28 de junho de 1991, será igual, no mês de dezembro de 

1991, à expressão monetária da UFIR apurada conforme a alínea a do § 1º deste artigo. 

§ 7º A expressão monetária do coeficiente utilizado na apuração do ganho de 

capital, de que trata a Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, corresponderá a partir de janeiro 

de 1992, à expressão monetária da UFIR mensal. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR 

 

RESOLUÇÃO Nº 43, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE 

COMÉRCIO EXTERIOR, no exercício da atribuição que lhe confere o § 3
o
  do art. 5

o
  do 

Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, com fundamento no disposto nos incisos XIV e 

XIX do art. 2
o
  do mesmo diploma legal, e tendo em vista as Decisões nos 67/00, 68/00, 

05/01, 06/01, 21/02, 31/03, 33/03, 34/03, 38/05, 39/05, 40/05, 13/06 e 27/06, do Conselho do 

Mercado Comum – CMC e as Resoluções nos 42/06, 68/06 e 70/06, do Grupo Mercado 

Comum - GMC, do MERCOSUL; as emendas à Nomenclatura do Sistema Harmonizado de 

Designação e de Codificação de Mercadorias; e o art. 4o do Decreto no 5.835, de 06 de julho 

de 2006, 

 

RESOLVE, ad referendum do Conselho: 

 

Art. 1
o
  A Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM e as alíquotas do 

Imposto de Importação que compõem a Tarifa Externa 

Comum - TEC passam a vigorar na forma do Anexo I a esta Resolução. 

 

Art. 2
o
  A Lista de Exceções à Tarifa Externa Comum, com as respectivas 

alíquotas do Imposto de Importação, passa a vigorar 

conforme indicado no Anexo II a esta Resolução, cujos códigos estão 

identificados com o sinal gráfico “#” ao lado de suas alíquotas, no Anexo I 

desta Resolução. 

............................................................................................................................................. 

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei ementado, de autoria do nobre Deputado 

Walter Brito Neto, dispõe sobre a criação de Área de Livre Comércio no Município de 

Campina Grande, no Estado da Paraíba.  

Em seu art. 1º, determina a criação dessa área de livre 

comércio sob regime fiscal especial, estabelecida com a finalidade de promover o 

desenvolvimento da correspondente região daquele Estado.  

O art. 2º, por seu turno, considera integrante da ALC a 

superfície territorial do respectivo município. O art. 3º estipula que as mercadorias 

estrangeiras ou nacionais enviadas à Área de Livre Comércio serão, 

obrigatoriamente, destinadas às empresas autorizadas a operar nessa área.  

Já o art. 4º define que a entrada de mercadorias estrangeiras 

na Área de Livre Comércio far-se-á com a suspensão de cobrança do Imposto de 

Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados e identifica as situações 

em que a suspensão será convertida em isenção. Ressalta, ainda, que as 

mercadorias estrangeiras que saírem da Área de Livre Comércio para o restante do 

País estarão sujeitas a tributação no momento de sua internação, exceto nos casos 

de bagagem acompanhada de viajantes, observados os limites fixados pelo Poder 

Executivo, e de remessas postais, nas condições fixadas no Decreto-lei nº 1.804/80, 

modificado pela Lei nº 8.383/91.  

O art. 5º prevê que as importações de mercadorias destinadas 

à ALC estarão sujeitas aos procedimentos normais de importação, previamente ao 

desembaraço aduaneiro.  

Por sua vez, o art. 6º preconiza que a saída de mercadorias 

estrangeiras da Área de Livre Comércio para o restante do território nacional é 

considerada, para efeitos administrativos e fiscais, como importação normal.  

Em seguida, o art. 7º estipula que os produtos nacionais ou 

nacionalizados que entrarem na Área de Livre Comércio estarão isentos do IPI, 

quando destinados às finalidades mencionadas no art. 4º. Garante, ainda, a 

manutenção e a utilização dos créditos do IPI relativos às matérias-primas, produtos 

intermediários e material de embalagem empregados na industrialização dos 

produtos entrados na ALC.  
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O artigo seguinte especifica os produtos que são excluídos dos 

benefícios fiscais de que tratam os arts. 4º e 7º. Em seu art. 9º, o Projeto prevê que 

o Poder Executivo regulamentará a aplicação dos regimes aduaneiros especiais 

para as mercadorias estrangeiras destinadas à Área de Livre Comércio, bem como 

para as mercadorias dela procedentes.  

O art. 10 preconiza que o Banco Central do Brasil normatizará 

os procedimentos cambiais aplicáveis às operações da Área de Livre Comércio, 

visando a favorecer o seu comércio exterior.  

Já o art. 11 define que o limite global para as importações da 

Área de Livre Comércio será estabelecido anualmente pelo Poder Executivo, no ato 

em que o fizer para as demais áreas de livre comércio já existentes.  

O art. 12, por sua vez, estabelece que a Área de Livre 

Comércio será administrada por um Conselho de Administração, composto por dois 

representantes do Governo Federal, sendo um especialista em controle e vigilância 

aduaneira, 1 representante do Governo Estadual e 1 representante do Município. 

Além disso, até que se complete o processo de implantação da Área de Livre 

Comércio, respeitado o limite máximo de dois anos, a presidência do Conselho será 

exercida por um representante do Governo Federal e, após este prazo, pelo 

representante do Governo Estadual.  

A seguir, o art. 13 determina que a Receita Federal do Brasil 

exercerá a vigilância e a repressão ao contrabando e ao descaminho na Área de 

Livre Comércio, sem prejuízo da competência do Departamento da Polícia Federal. 

O  parágrafo único desse artigo determina que o Poder Executivo deverá assegurar 

os recursos materiais e humanos necessários aos serviços de fiscalização e controle 

aduaneiro da Área de Livre Comércio.  

O art. 14 estabelece o prazo de 25 anos para a manutenção 

das isenções e dos benefícios instituídos pela iniciativa.  

Por fim, o art. 15 especifica que o Poder Executivo, em 

atendimento ao disposto no art. 5º, II, e no art. 17 da Lei Complementar nº 101/00, 

estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do funcionamento da Área de 

Livre Comércio e o incluirá no demonstrativo a que se refere o art. 165, § 6º, da 

Constituição, o qual acompanhará o projeto da lei orçamentária cuja apresentação 

se der após decorridos 60 dias, contados da publicação da Lei.  

Em sua justificação, o ilustre Autor argumenta que “o 

estabelecimento de áreas de livre comércio é, sem dúvida, um dos mais importantes 
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instrumentos de promoção do desenvolvimento econômico de regiões fronteiriças e 

distantes dos grandes centros”. Ressalta, também, que empresas brasileiras não 

têm conseguido resistir à concorrência de zonas francas estrangeiras - como a de 

Colônia e Nova Palmira, no Uruguai, e a de Ciudad Del Este, no Paraguai – indo à 

falência, subtraindo empregos e impostos de nosso País.  

A proposição foi distribuída, pela ordem, às Comissões de 

Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, de Finanças e Tributação, 

inclusive para exame de mérito, e de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 

regime de tramitação ordinária.  

Cabe-nos, nesta Comissão de Desenvolvimento Econômico, 

Indústria e Comércio, apreciar a matéria quanto ao mérito, nos aspectos atinentes às 

atribuições do Colegiado, nos termos do art. 32, VI, do Regimento Interno desta 

Casa. No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao PL nº 2.581, de 

2007. 

É o relatório.  

II – VOTO DO RELATOR 

No Brasil, existem três modalidades de enclaves de livre 

comércio: a Zona Franca de Manaus, que goza de incentivos tributários para a 

industrialização e cujos resultados transformaram-na em propulsora do 

desenvolvimento regional; as Zonas de Processamento de Exportação (ZPE), 

cujas empresas contam com incentivos tributários e facilidades administrativas 

destinadas a favorecer a industrialização voltada para a exportação de produtos; e 

as Áreas de Livre Comércio, objeto de nossa apreciação quanto ao mérito 

econômico.  

Os incentivos oferecidos às Áreas de Livre Comércio têm um 

alcance bem mais modesto que o concedido à Zona Franca de Manaus e às ZPEs. 

Em linhas gerais, isentam-se da cobrança do Imposto de Importação os bens 

estrangeiros e da do IPI os bens nacionais e estrangeiros que forem empregados na 

industrialização de mercadorias ou consumidos no território do enclave. O envio dos 

bens produzidos no enclave para o mercado interno brasileiro, porém, será tratado 

como uma importação normal efetuada pelo País, cobrando-se todos os tributos 

aplicáveis. Desta forma, busca-se com esses enclaves, basicamente, o estímulo ao 

comércio local.  

A nosso ver, tal meta é tímida, tendo em vista a necessidade 

de geração de emprego e renda não apenas no comércio, mas também em outros 

setores da economia do Município, o que, por sua vez, também produz reflexos mais 
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duradouros e abrangentes para o setor terciário. Portanto, em que pese a nobre 

intenção do Projeto sob análise, caberia ampliar seu escopo e, a nosso ver, uma 

maneira de alcançar esse objetivo seria por meio da criação de uma Zona de 

Processamento de Exportações em Campina Grande. 

As ZPEs avançam um pouco mais na concessão de incentivos 

à industrialização no enclave voltada para o mercado externo. A esse respeito, está 

prevista a suspensão de impostos e contribuições federais - Imposto de Importação, 

IPI, PIS/Pasep, COFINS, PIS/Pasep-Importação, COFINS-Importação e Adicional ao 

Frete para a Renovação da Marinha Mercante - incidentes sobre produtos 

importados ou adquiridos no mercado interno e também sobre matérias-primas, 

produtos intermediários e material de embalagem nacionais ou importados; e 

isenção de ICMS nas importações e nas compras no mercado interno, necessitando, 

para tanto, autorização por Convênio no âmbito do CONFAZ. Outra vantagem diz 

respeito à dispensa de licença ou de autorização de órgãos federais para as 

importações e exportações, com exceção dos controles de ordem sanitária, de 

interesse da segurança nacional e de proteção do meio ambiente, vedadas 

quaisquer outras restrições à produção, operação, comercialização e importação de 

bens e serviços. Tais empresas também gozam de plena liberdade cambial, não 

sendo obrigadas a converter em reais as divisas obtidas nas exportações, e estão 

sujeitas a procedimentos administrativos simplificados. 

Cremos, pois, que as ZPEs catalisarão os investimentos 

voltados para a venda de produtos brasileiros no mercado externo, criando 

empregos e renda, induzindo o desenvolvimento econômico da região e reduzindo 

as disparidades inter-regionais em nosso País.  

A esse respeito, informamos que já tramita na Casa o Projeto 

de Lei nº 4.969, de 2009, originário do Senado Federal, distribuído a esta douta 

Comissão, para o qual tive a honra de ser designado relator. Tendo em vista nosso 

posicionamento favorável à criação de uma ZPE em Campina Grande, o Projeto que 

ora relatamos perde, assim, a oportunidade. 

Por fim, ressaltamos a edição recente de leis que atualizam o 

marco regulatório das ZPEs - a Lei nº 11.508, de 20/07/07, modificada pela Lei nº 

11.732, de 30/06/08, e regulamentada pelo Decreto nº 6.814, de 06/04/09 – bem 

como de normas infralegais editadas pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio que mostram a clara disposição do Poder Executivo e do Congresso 

Nacional em dar novo impulso ao projeto de criação de Zonas de Processamento de 

Exportação no Brasil. 
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Ante o exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei nº 

2.581, de 2009.  

Sala da Comissão, em 24 de setembro de 2009. 

Deputado JOSÉ GUIMARÃES 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 

 

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, 

em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 2.581/2007, nos 

termos do Parecer do Relator, Deputado José Guimarães.        

 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:       

 

Edmilson Valentim - Presidente, Dr. Ubiali e Fernando de Fabinho - 

Vice-Presidentes, Albano Franco, Edson Ezequiel, Jairo Carneiro, José Guimarães, 

Jurandil Juarez, Leandro Sampaio, Luiz Paulo Vellozo Lucas, Nelson Goetten, 

Osório Adriano, Renato Molling, Vanessa Grazziotin, Antônio Andrade, Carlos 

Eduardo Cadoca, Fernando Coelho Filho e Silas Brasileiro.        

 

Sala da Comissão, em 28 de outubro de 2009.                                        

 

 

Deputado EDMILSON VALENTIM 

Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


